
7/19/2018

Autocarros
 

Protecfire fornece sistemas de deteção e extinção de fogos
 

A protecfire é a única empresa certificada em território nacional a fornecer sistemas de

deteção e extinção de fogos em motores de autocarros, camiões e veículos de ferrovia. A

companhia alemã está representada em Portugal desde 2015, mas este ano está a apostar

na divulgação da sua tecnologia que permite a supressão de incêndios em veículos de

transporte de passageiros e mercadorias. A protecfire oferece sistemas com dois standards

de 3,5 metros cúbicos (miniautocarros) e sete metros cúbicos (autocarros normais),

garantindo uma deteção rápida e a total extinção dos incêndios nos motores dos veículos,

uma situação que tem sido recorrente com vários operadores de transportes. 

A protecfire revela que este sistema “não necessita praticamente de manutenção durante 10

anos” e que é totalmente pneumático, não precisando “de alimentação elétrica nem

centralinas”. Recorde-se que o Regulamento nº 107 da Comissão Económica das Nações

Unidas para a Europa (UNECE), estabeleceu a obrigatoriedade, a partir de julho de 2018, de

que todos os autocarros de classe III devem ter um sistema de supressão de incêndio de

motor aprovado por aquela entidade. Deste modo, todos os fabricantes e carroçadores de

autocarros serão obrigados a colocar nos veículos sistemas de segurança anti-incêndio.
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